
RESOLUÇÃO Nº 053/2023 – CMDCA

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA de

Fazenda  Rio  Grande,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei

Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e suas alterações, considerando as

deliberações deste Conselho em reunião ordinária na data de 06 de dezembro de

2023.

Resolve:

Art.  1º  –  Aprovar  totalmente,  a  Prestação  de  Contas  da  Deliberação  089/2019-

CEDCA – Conselho Estadual  dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse

Fundo a Fundo do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, referente ao período

de: 01/01/2023 até 30/06/2023;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 13 de Dezembro de 2023.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná   

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 – Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642
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de queda, defendemos que o percentual já alocado seja preservado, inclusive com direcionamento de mais 
recursos, em igual valor e percentual, em parcelas, sempre que a carteira se desvalorizar. 

 

2.10.3 – Investimentos Estruturados 

Artigo 10.I - Fundos Multimercado: 

Como entendemos que o cenário base, tanto no exterior, como no Brasil, se mostram com tendência a maior 
percepção de risco, os fundos dessa categoria, por poderem assumir diversos fatores de risco, em suas 
carteiras, sem obrigação de concentração em nenhum deles, entendemos que esses fundos devem ser 
analisados com bastante critério, seletividade e com interação com os gestores desses fundos, antes de 
qualquer aporte financeiro. 

Desta forma propomos um limite de aplicação de recursos nesse segmento inferior ao limite máximo 
permitido na Resolução 4.963 / 2021. 

2.10.4 – Investimentos no Exterior 

Artigos -  9.III  

Como neste segmento encontram-se enquadrados os fundos que adquirem ações de empresas estrangeiras, 
nos mercados em que são negociadas, sugerimos cautela e baixo percentual investido ou redução de 
exposição a esse risco nas atuais posições detidas quer direta ou indiretamente. 

O cenário externo nos exige cautela e observação onde processos recessivos da economia são previsíveis e 
assim a destinação de recursos a ações negociadas em bolsas internacionais representa exposição a um risco 
de mercado previsível e com viés negativo, em nossas expectativas. Desta forma propomos um limite de 
aplicação de recursos nesse segmento inferior ao limite máximo permitido na Resolução 4.963/2021. 

2.10.5 – Empréstimos Consignados 

O FAZPREV continuará sua análise mais detalhada desta alternativa de investimento, quer no tocante a outros 
RPPS que já iniciaram este processo de investimentos, quer junto a empresas prestadoras de serviços de 
sistemas de gerenciamento e controle, bem como da legislação regulatória a partir do artigo 12º da Resolução 
4963/21 e detalhamento legal posterior. Em caso de aprovação e decisão desta alternativa de investimento, 
deverá ocorrer a alteração dessa política de investimentos. 

2.11 – Vedações 

O FAZPREV acatará todas as vedações aplicáveis nos investimentos que estão previstos na legislação em 
vigor, bem como no tocante às das certificações e nos credenciamentos. 
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2.12 – Plano de Contingência 

 

Um plano de contingência é exigido pela Resolução CMN n° 4.963/2021, em seu Art. 4°, inciso VIII. 

Entende-se por “contingência,” no âmbito dos investimentos, a correção dos afastamentos dos investimentos 
dos parâmetros da legislação em vigor e dessa política de investimentos, bem como a excessiva e/ou exposição 
a riscos e potenciais reduções de nosso patrimônio líquido causadas por perdas reais de parcelas dos recursos 
financeiros previdenciários. 

O plano de contingências abrangerá: 

I - Os investimentos que direcionam a carteira de investimentos e o não cumprimento dos limites, requisitos 
e normas estabelecidos aos Regimes Próprios de Previdência Social e dessa política de investimentos 
(desenquadramentos) observados em nosso sistema de acompanhamento dos investimentos, buscando 
adaptá-los aos parâmetros estabelecidos, assim que detectados, e, imediatamente corrigidos, 
preferencialmente, no mesmo mês de sua verificação; 

II - O acompanhamento de informes e convocação, com presença e/ou voto online, em assembleias de cotistas 
de fundos de investimentos que venham a ter decretada a suspensão dos resgates, em caso de iliquidez dos 
ativos integrantes de sua carteira, ou situações semelhantes de default parcial ou total desses ativos. 

III - Perdas de recursos advindos de fundos de investimentos, diretamente atrelados aos riscos de mercado, 
crédito e liquidez serão tratados de maneira efetiva e continua a cada mês na busca de minimização ou 
reversão total destas mediante resgates, realocações, estudos específicos, se necessário for, e proposição de 
uma ou mais estratégias a serem submetidas às instâncias internas e devida contabilização de resultados 
obtidos de forma a ficar claro e documentado todo a execução de contingência, a cada ano de gestão. 

IV - Em caso de identificação de movimentações financeiras não autorizadas, quer em posições de 
investimentos detidas, disponibilidades financeiras ou repasses patronais de qualquer espécie, de qualquer 
valor, deverá haver contato com as agencias onde se detém contas correntes para bloqueio imediato de 
acesso, identificação do(s) responsável(veis) pela movimentação e, em caso de ação dolosa, a produção de 
boletim de ocorrência policial para futuro processo criminal de responsabilização e busca da devolução dos 
recursos desviados. 

 

2.13 – Publicidade 

O FAZPREV, conforme prevê a Portaria 1467/2022, atenderá que as informações contidas nessa Política de 
Investimentos e em suas possíveis revisões serão disponibilizadas aos interessados, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados de sua aprovação, observados os critérios estabelecidos através dos atos normativos vigentes. 

 

12 de dezembro de 2023. 

 
ANDERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 
DECRETO 6496/2022 

 

RESOLUÇÃO Nº 52/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e considerando as deliberações deste Conselho em reunião ordinária na data de 06 de

dezembro de 2023.

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar o Calendário das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente que ocorrerão no ano de 2024 às 08:30 na Sala de

Reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.

MÊS DATA
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JULHO 03

AGOSTO 07

SETEMBRO 04
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NOVEMBRO 06

DEZEMBRO 04

 Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 13 de dezembro de 2023.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná   

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642

RESOLUÇÃO Nº 053/2023 – CMDCA

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA de

Fazenda  Rio  Grande,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei

Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e suas alterações, considerando as

deliberações deste Conselho em reunião ordinária na data de 06 de dezembro de

2023.

Resolve:

Art.  1º  –  Aprovar  totalmente,  a  Prestação  de  Contas  da  Deliberação  089/2019-

CEDCA – Conselho Estadual  dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse

Fundo a Fundo do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, referente ao período

de: 01/01/2023 até 30/06/2023;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 13 de Dezembro de 2023.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná   

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 – Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642
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